
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.636, DE 2003 

(Do Sr. Eduardo Cunha) 
 

Altera a Lei 9.478, de 06/08/1997, e dá outras providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-1618/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

 

PL-1636/2003 

 

2 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 
Art. 1º O inciso II do art.49, da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, 

passa a ter a seguinte redação: 
 
“II – quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 
 
a) quarenta e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes: 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios 

produtores confrontantes; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam 

afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e 

gás natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP – Agência 

Nacional de Petróleo; 

d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao 

desenvolvimento tecnológico aplicado à indústria do petróleo, para o 

Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e 

proteção de áreas de produção, e à ANP para as atribuições de 

fiscalização; 

 

Art. 2º O parágrafo 2º do art. 50, da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 

1997, passa a ter a seguinte redação: 

 
“ § 2º Os recursos de participação especial serão distribuídos na seguinte 

proporção: 
 
I – vinte por cento ao Ministério de Minas e Energia, para o financiamento 

de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de 

petróleo e gás natural a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos 

II e III do art.8º; 
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II – dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos 

e da Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos 

relacionados com a preservação do meio ambiente e recuperação de danos 

ambientais causados pelas atividades da indústria do petróleo; 

III – cinqüenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, 

ou confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV – dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde ser realizar a produção; 

V – dez por cento para todos os Municípios dos Estados onde ocorrer a 

produção em terra, ou confrontante com a plataforma continental onde se realizar a 

produção, a serem distribuídos em valores iguais”. 

Art. 3º Fica acrescentado artigo à Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, 

que passa a ser numerado como artigo 58, sendo os demais artigos remunerados, 

com a seguinte redação: 

“Art. 58 As participações governamentais, previstas no artigo 45, devidas 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios deverão ser transferidos diretamente das 

concessionárias a essas esferas de Governo, sem transitar pela Conta  Única  da  

União,  de acordo com os prazos previstos na legislação, sendo a fiscalização da 

observância desses prazos e da adequação dos valores transferidos aos critérios de 

cálculo previstos na legislação de competência, além da ANP, dos Estados e do 

Distrito Federal”. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
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A Lei 9478/97, trouxe alterações significativas nos royalties da exploração 

do petróleo, em função do que dispunha a ei 7990/89. 

Os Estados que detinham setenta por cento do total dos royalties tiveram 

a sua participação reduzida para até 22,5 % (vinte e dois e meio por cento), embora 

o percentual de participação tenha subido de cinco para dez por cento e instituído a 

participação especial. 

Os percentuais para os municípios confrontantes na produção da 

plataforma continental ficaram bastante elevados e com o aumento da produção 

ficaram alguns municípios com muitos recursos, em detrimento dos demais 

municípios, alguns em situação calamitosa. 

O presente projeto visa a melhorar a situação dos Estados produtores, 

trazer a participação de todos os municípios na participação na exploração de 

petróleo, assim como altera o percentual de cinco para vinte e cinco por cento da 

produção, cujo excedente é alcançado pela Lei 9.478/97. 

A razão principal dessas alterações é a elevação continuada da produção de 

petróleo no País, o que traz distorções com os recursos elevados que não estão 

sendo destinados da forma com que originalmente se previa a Lei 7.990/89. 

 

 

Sala das Sessões, em  

 

 

Deputado EDUARDO CUNHA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

 

PL-1636/2003 

 

5 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, as atividades 

relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho 

Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo, e dá outras providências. 

 

 

....................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO IV 

DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 

 

Seção I 

Da Instituição e das Atribuições 

....................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, cabendo-lhe: 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo e gás 

natural, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I desta Lei, com 

ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo em todo o território nacional e na 

proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão 

das atividades de exploração, desenvolvimento e produção; 

III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à 

prospecção petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à 

comercialização, em bases não-exclusivas. 

IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, 

desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua 

execução; 

V - autorizar a prática das atividades de refinação, processamento, transporte, 

importação e exportação, na forma estabelecida nesta Lei e sua regulamentação; 

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e 

arbitrar seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei; 

VII - fiscalizar diretamente, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do 

Distrito Federal, as atividades integrantes da indústria do petróleo, bem como aplicar as 

sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato; 

VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de 

desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, 

desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e 

de terminais; 

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, dos 

derivados e do gás natural e de preservação do meio ambiente; 

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, 

produção, transporte, refino e processamento; 
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XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às 

atividades da indústria do petróleo; 

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de 

petróleo e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação; 

XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, 

de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; 

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre 

matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE; 

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional 

de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

 

Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à 

ANP exercer, a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de 

Combustíveis - DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados 

de petróleo e álcool, observado o disposto no art. 78. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................

..... 

Seção VI 

Das Participações 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 

produção terá a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 

d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar 

programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à 

indústria do petróleo; 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 
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d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo 

Especial, a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar 

programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à 

indústria do petróleo. 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 

aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 

apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 

convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República. 

 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a 

ser regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 

depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte 

proporção: 

I - quarenta por cento ao Ministério de Minas e Energia, para o financiamento de 

estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de petróleo e gás natural, a 

serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8º; 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 

preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 

da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 

Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 

 

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou 

retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da 

superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República. 

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 

aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 

prazo de exploração. 
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.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO TRANSPORTE DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. Facultar-se-á a qualquer interessado o uso dos dutos de transporte e dos 

terminais marítimos existentes ou a serem construídos, mediante remuneração adequada ao 

titular das instalações. 

§ 1º A ANP fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração adequada, 

caso não haja acordo entre as partes, cabendo-lhe também verificar se o valor acordado é 

compatível com o mercado. 

§ 2º A ANP regulará a preferência a ser atribuída ao proprietário das instalações 

para movimentação de seus próprios produtos, com o objetivo de promover a máxima 

utilização da capacidade de transporte pelos meios disponíveis. 

 

Art. 59. Os dutos de transferência serão reclassificados pela ANP como dutos de 

transporte, caso haja comprovado interesse de terceiros em sua utilização, observadas as 

disposições aplicáveis deste Capítulo. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e Municípios, 

Compensação Financeira pelo Resultado da Exploração 

de Petróleo ou Gás Natural, de Recursos Hídricos para 

Fins de Geração de Energia Elétrica, de Recursos 

Minerais em seus respectivos Territórios, Plataforma 

Continental, Mar Territorial ou Zona Econômica 

Exclusiva, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 

distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

  

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 - DOU de 28/05/1998, em 

vigor desde a publicação). 

.................................................................................................................................................... 
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.................................................................................................................................................... 
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